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A

Aos cinco dias do mês de Novembro
066/2020, Processo de Registro de Preços nº 105
054/2020, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, da Lei Federal 
10.520/2002 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a 
Administração Municipal e a Licitante Vencedora:

1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: 
MÓVEIS - EIRELI, CNPJ nº 17.344993/0001

 
ITEM QUANT UNID 

02 30 UN 

10 24 UN 

13 28 UN 

15 120 UN 

17 20 UN 

18 36 UN 

19 170 UN 

20 20 UN 

22 540,00 UN 

33 20 UN 

34 100 UN 

36 130 UN 

38 30 UN 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2020 

cinco dias do mês de Novembro de 2020, autorizado pelo ato das folhas (177) do pro
sso de Registro de Preços nº 105/2020 da presente Ata de Registro 

/2020, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, da Lei Federal 
10.520/2002 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a 

al e a Licitante Vencedora: 

se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: KM INDUSTRIA DE COMÉRCIO DE 
17.344993/0001-11, representada pela Sr(a). Kelma Diniz Beserra Alcantara

DISCRIMINAÇÃO MARCA 

ARMARIO ALTO COM 
DUAS PORTAS – 
DESCRIÇÃO CONFORME 
ANEXO I DO EDITAL. 

KM MÓVEIS/ARM1 

ARQUIVO DE AÇO COM 
07 GAVETAS – DESCRIÇÃO 
CONFORME ANEXO I DO 
EDITAL. 

IDEAL/FICHARIO 7 
BRANCO 

CADEIRA TIPO 
POLTRONA DIRETOR – 
DESCRIÇÃO CONFORME 
ANEXO I DO EDITAL. 

KM MÓVEIS/CFC01 

CADEIRA FIXA CONCHA 
DUPLA – DESCRIÇÃO 
CONFORME ANEXO I DO 
EDITAL. 

KM MÓVEIS/CFI01 

CADEIRA FIXA PÉS 
PALITO - DESCRIÇÃO 
CONFORME ANEXO I DO 
EDITAL. 

MARTIFLEX/STARKY2
1 

CADEIRA GIRATÓRIA 
EXECUTIVA - 
DESCRIÇÃO CONFORME 
ANEXO I DO EDITAL. 

KM MÓVEIS/CG02 
BACK SYSTEM 

CADEIRA GIRATÓRIA 
PARA DIGITADOR - 
DESCRIÇÃO CONFORME 
ANEXO I DO EDITAL. 

KM MÓVEIS/CG04 

CADEIRA GIRATÓRIA 
SEM APOIO PARA OS 
BRAÇOS - DESCRIÇÃO 
CONFORME ANEXO I DO 
EDITAL. 

KM MÓVEIS/CG03 
SEM BRAÇO 

CADEIRA PLASTICA 
EMPILHAVEL - 
DESCRIÇÃO CONFORME 
ANEXO I DO EDITAL. 

GOIANIAPLAST/NAPO
LI 

ESTAÇÃO DE 
TRABALHO ILHA - 
DESCRIÇÃO CONFORME 
ANEXO I DO EDITAL. 

KM MÓVEIS /ILHA 4 
LUGARES 

ESTANTE DE AÇO 6 
PRATELEIRAS - 
DESCRIÇÃO CONFORME 
ANEXO I DO EDITAL. 

IDEAL ESTANTE 30 

GAVETEIRO VOLANTE 
COM 4 GAVETAS - 
DESCRIÇÃO CONFORME 
ANEXO I DO EDITAL. 

KM 
MÓVEIS/GAVETEIRO 
VOLANTE 

LONGARINA 2 LUGARES 
COM CORES 
DIFERENTES - 
DESCRIÇÃO CONFORME 

KM MÓVEIS/LG2L 

1 

) do processo de Pregão Eletrônico nº 
/2020 da presente Ata de Registro de Preços, Ata Eletrônica nº 

/2020, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, da Lei Federal 
10.520/2002 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a 

KM INDUSTRIA DE COMÉRCIO DE 
Kelma Diniz Beserra Alcantara, à saber: 

PREÇO 
UNIT 

PREÇO 
TOT. 

R$ 520,00 R$ 15.600,00 

R$ 1.350,00 R$ 32.400,00 

R$ 250,00 R$ 7.000,00 

R$ 114,00  R$ 13.680,00 

R$ 199,00  R$ 3.980,00 

R$ 360,00 R$ 12.960,00 

R$ 225,00 R$ 38.250,00 

R$ 147,50 R$ 2.950,00  

R$ 54,00  R$ 29.160,00 

R$ 2.100,00 R$ 42.000,00 

R$ 280,00 R$ 28.000,00 

R$ 390,00 R$ 50.700,00 

R$ 130,00 R$ 3.900,00 
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40 35 UN 

41 45 UN 

42 10 UN 

43 34 UN 

44 50 UN 

50 135 UN 

53 45 UN 

54 30 UN 

 
VALOR TOTAL DOS ÍTENS = R$ 424.215,00
 

2. A Administração efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da ordem de fornecimento por 
onde correrá a despesa. 
 

3.1. – A entrega dos produtos deverá ser no almoxarifado central, sito à rua Miguel Braga, 740, bairro boa vista, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento da ordem de compra.

 
3.2- Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas;

 
3.3- Garantir a boa qualidade dos produtos, bem como o fornecimento dos itens conforme especificados na 
proposta e de acordo com as amostras apresentadas na licitação.

 

               3.4 Os produtos solicitados 

solicitantes, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes.

 

3.5 A entrega dos materiais deverá ser efetivada, após o recebimento do contrato acompanhado do competen

documento fiscal e das certidões cnd

 

3.6- O vencedor que não entregar os materiais ou entregá

penalizado de conformidade com a lei nº 8.

 

3.7-  Na nota fiscal, a proponente deverá discriminar a unidade (kg 

preço unitário e total, além dos demais elementos habituais fiscais e legais.

 

3.8- Verificada qualquer irreg

solicitada carta de correção pela comissão de recebimento, ficando, sem qualquer custo adicional para esta, 
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ANEXO I DO EDITAL. 
LONGARINA COM 03 
ASSENTOS - DESCRIÇÃO 
CONFORME ANEXO I DO 
EDITAL. 

KM MÓVEIS/LG3L 

LONGARINA COM 04 
ASSENTOS - DESCRIÇÃO 
CONFORME ANEXO I DO 
EDITAL. 

KM MÓVEIS/LG4L 

MESA DE REUNIÃO 
RETANGULAR - 
DESCRIÇÃO CONFORME 
ANEXO I DO EDITAL. 

KM MÓVEIS/MR01 

MESA DE TRABALHO 
PARA ESCRITÓRIO  - 
DESCRIÇÃO CONFORME 
ANEXO I DO EDITAL. 

KM MÓVEIS/MESA L 
120X100 

MESA DIRETOR - 
DESCRIÇÃO CONFORME 
ANEXO I DO EDITAL. 

KM MÓVEIS/MESA 
DIRETOR 

MESA PLASTICA - 
DESCRIÇÃO CONFORME 
ANEXO I DO EDITAL. 

GOIANIAPLAST/MON
OBLOCO 

ROUPEIRO DE AÇO COM 
08 REPARTIÇÕES  - 
DESCRIÇÃO CONFORME 
ANEXO I DO EDITAL. 

IDEAL/RP08PG 

ROUPEIRO DE AÇO COM 
16 REPARTIÇÕES - 
DESCRIÇÃO CONFORME 
ANEXO I DO EDITAL. 

IDEAL/RP16PP 

TOTAL DOS ÍTENS = R$ 424.215,00 (Quatrocentos e vinte e quatro mil duzentos e quinze

2. A Administração efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da ordem de fornecimento por 

deverá ser no almoxarifado central, sito à rua Miguel Braga, 740, bairro boa vista, 
) dias corridos a contar do recebimento da ordem de compra.

zos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

Garantir a boa qualidade dos produtos, bem como o fornecimento dos itens conforme especificados na 
proposta e de acordo com as amostras apresentadas na licitação. 

 não poderão ser substituídos, sem a autorização prévia das secretarias         

, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes. 

A entrega dos materiais deverá ser efetivada, após o recebimento do contrato acompanhado do competen

documento fiscal e das certidões cnd-inss e crf-fgts, deverão ser entregues no local indicado neste edital.

O vencedor que não entregar os materiais ou entregá-los em desacordo com o ato convocatório será 

penalizado de conformidade com a lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

Na nota fiscal, a proponente deverá discriminar a unidade (kg – quilo, pç – peça,

preço unitário e total, além dos demais elementos habituais fiscais e legais. 

Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal, será providenciada a sua devolução ou 

solicitada carta de correção pela comissão de recebimento, ficando, sem qualquer custo adicional para esta, 

2 

R$ 275,00 R$ 9.625,00 

R$ 245,00  R$ 11.025,00 

R$ 1.000,00 R$ 10.000,00 

R$ 570,00 R$ 19.380,00  

R$ 310,00 R$ 15.500,00 

R$ 63,00  R$ 8.505,00  

R$ 880,00 R$ 39.600,00 

R$ 1.000,00 R$ 30.000,00 

Quatrocentos e vinte e quatro mil duzentos e quinze reais). 

2. A Administração efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da ordem de fornecimento por 

deverá ser no almoxarifado central, sito à rua Miguel Braga, 740, bairro boa vista, 
) dias corridos a contar do recebimento da ordem de compra. 

Garantir a boa qualidade dos produtos, bem como o fornecimento dos itens conforme especificados na 

em a autorização prévia das secretarias         

A entrega dos materiais deverá ser efetivada, após o recebimento do contrato acompanhado do competente 

fgts, deverão ser entregues no local indicado neste edital. 

los em desacordo com o ato convocatório será 

peça, un-Unidade etc.), marca, 

ularidade na emissão da nota fiscal, será providenciada a sua devolução ou 

solicitada carta de correção pela comissão de recebimento, ficando, sem qualquer custo adicional para esta, 
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prorrogando o prazo de pagamento proporcionalmente à sua regularização.

 

3.9- Caso qualquer entrega dos materiais seja rejeitada, a empresa vencedora deverá, no prazo máximo de 

02(dois) dias úteis a contar da notificação expedida pela comissão de recebimento, retirá 

indicado e entregar nova remessa livre das

dias úteis a contar da citada notificação.

 

3.10- Se algum material apresentar vício oculto ou defeito, a empresa vencedora deverá substituí

02 (dois) dias úteis a contar da 

itajubá. 

 

3.11- O objeto no todo ou em parte, seguirá os ditames da lei federal nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 que 

dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providênc
 

3.12– A Prefeitura Municipal de Itajubá reserva
previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI 
da Lei Federal no 8.666/93. 

 
3.13- Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da ocorrência de imperfeições no curso da execução do 
Contrato, fixando prazo para a sua correção.  

 
3.14- Propiciar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto do Contrato, permitindo fácil acesso à
instalações e informações da CONTRATANTE, quando previamente assim forem solicitados pela 
CONTRATADA;  

 
3.15-  Proceder as advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento parcial ou total dos 
termos deste Contrato;  

 
3.16- Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, cumpridas as formalidades constantes 
em lei;  

 
3.17. O prazo de validade da presente Ata será de 12 (DOZE) meses, contados a partir da data de publicação da mesma.
 
4. Os valores devidos pelo Município de 
fatura acompanhado dos demais documentos fiscais, inclusive comprovantes da regularidade social.

 
5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trime
e assim controlados pela Administração.

 

2. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária:
       

3. Este registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o fornecedor, ficando
utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese,
condições, nos termos do parágrafo 4º, artigo 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações.
 

4. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções:
4.1. O não cumprimento das obrigações assumidas ensejará a aplicação das seguintes penalidades:

 

4.2. advertência por escrito; 
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prorrogando o prazo de pagamento proporcionalmente à sua regularização. 

Caso qualquer entrega dos materiais seja rejeitada, a empresa vencedora deverá, no prazo máximo de 

02(dois) dias úteis a contar da notificação expedida pela comissão de recebimento, retirá 

indicado e entregar nova remessa livre das causas de rejeição, às suas expensas, no prazo máximo de 02(dois) 

dias úteis a contar da citada notificação. 

Se algum material apresentar vício oculto ou defeito, a empresa vencedora deverá substituí

02 (dois) dias úteis a contar da notificação da comissão de recebimento, sem qualquer ônus para o município de 

O objeto no todo ou em parte, seguirá os ditames da lei federal nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 que 

dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

A Prefeitura Municipal de Itajubá reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o 
previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI 

Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da ocorrência de imperfeições no curso da execução do 
Contrato, fixando prazo para a sua correção.   

Propiciar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto do Contrato, permitindo fácil acesso à
instalações e informações da CONTRATANTE, quando previamente assim forem solicitados pela 

Proceder as advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento parcial ou total dos 

agamento na forma convencionada neste instrumento, cumpridas as formalidades constantes 

. O prazo de validade da presente Ata será de 12 (DOZE) meses, contados a partir da data de publicação da mesma.

4. Os valores devidos pelo Município de Itajubá serão pagos, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da respectiva 
fatura acompanhado dos demais documentos fiscais, inclusive comprovantes da regularidade social.

. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 
e assim controlados pela Administração. 

As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária:
       02.05.01.27.122.0010.3010.4.4.90.52.00 

02.08.01.10.301.0020.2051.4.4.90.52.00 
02.10.01.04.123.0018.3019.4.4.90.52.00 
02.12.04.12.365.0006.2198.4.4.90.52.00 

Este registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o fornecedor, ficando
utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do parágrafo 4º, artigo 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações.

O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções: 
as obrigações assumidas ensejará a aplicação das seguintes penalidades:

3 

Caso qualquer entrega dos materiais seja rejeitada, a empresa vencedora deverá, no prazo máximo de 

02(dois) dias úteis a contar da notificação expedida pela comissão de recebimento, retirá -los do local acima 

causas de rejeição, às suas expensas, no prazo máximo de 02(dois) 

Se algum material apresentar vício oculto ou defeito, a empresa vencedora deverá substituí-lo no prazo de 

notificação da comissão de recebimento, sem qualquer ônus para o município de 

O objeto no todo ou em parte, seguirá os ditames da lei federal nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 que 

se o direito de não receber os serviços em desacordo com o 
previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI 

Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da ocorrência de imperfeições no curso da execução do 

Propiciar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto do Contrato, permitindo fácil acesso às 
instalações e informações da CONTRATANTE, quando previamente assim forem solicitados pela 

Proceder as advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento parcial ou total dos 

agamento na forma convencionada neste instrumento, cumpridas as formalidades constantes 

. O prazo de validade da presente Ata será de 12 (DOZE) meses, contados a partir da data de publicação da mesma. 

Itajubá serão pagos, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da respectiva 
fatura acompanhado dos demais documentos fiscais, inclusive comprovantes da regularidade social. 

stralmente, com os praticados no mercado 

As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária: 

Este registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a 
a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 

condições, nos termos do parágrafo 4º, artigo 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 

as obrigações assumidas ensejará a aplicação das seguintes penalidades: 
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4.3. multa 
 

4.4. suspensão temporária de até 05 (cinco) anos em participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração 

 

4.5. declaração de inidoneidade par
 

4.6. O atraso no prazo de entrega implicará na aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de 
atraso, calculada sobre o valor total da Ata de Registro de Preços (Contrato), até o limite de 30
respectivo valor total 

 

4.6.1. Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o 
descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas neste subitem, como também a 
inexecução total do contra

 

4.7. O descumprimento do prazo para a retirada da Ata de Registro de Preços ou a recusa em aceitá
cobrança de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços e no impedimento de 
contratar com o Município de I
Município de Itajubá. 
 

5. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses do artigo 78. da 
Lei Federal nº.8.666/93, ou a pedido just
 

6. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
 

7. Faz parte integrante desta Ata de Registro de P
aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
 

8. O fornecimento será objeto de acompanhamento e fiscalização
representante da Secretaria Municipal de Educação, da 
Municipal de Saúde e do Sr. Junior Fraga Bastos
quais competirá acompanhar e avaliar a qualidade dos produtos, bem como dirimir as dúvidas que surgirem no seu 
curso. 
 

9. As questões oriundas desta Ata e dos pedidos de fornecimento serão dirimid
esgotadas as vias administrativas. 
 

10. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Pre
Alcantara , representando a detentora.
 

KM INDUSTRIA DE COMÉRCIO DE MÓVEIS 
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suspensão temporária de até 05 (cinco) anos em participar de licitações e impedimento de contratar com a 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

O atraso no prazo de entrega implicará na aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de 
atraso, calculada sobre o valor total da Ata de Registro de Preços (Contrato), até o limite de 30

Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o 
descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas neste subitem, como também a 
inexecução total do contrato. 

O descumprimento do prazo para a retirada da Ata de Registro de Preços ou a recusa em aceitá
cobrança de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços e no impedimento de 
contratar com o Município de Itajubá pelo período de até 05 (cinco) anos, a critério da Administração do 

O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses do artigo 78. da 
Lei Federal nº.8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 066/2020

Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o edital de Pregão nº 066/2020, a Nota de Empenho com os termos 
aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

acompanhamento e fiscalização através do Sr(a). 
retaria Municipal de Educação, da Sr(a). Janayna Ferreira  Andrade

Sr. Junior Fraga Bastos, Representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer,
quais competirá acompanhar e avaliar a qualidade dos produtos, bem como dirimir as dúvidas que surgirem no seu 

As questões oriundas desta Ata e dos pedidos de fornecimento serão dirimidas no Foro da Comarca de Itajubá 

Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela Sra. 
, representando a detentora. 

Itajubá, 05 de Novembro

KM INDUSTRIA DE COMÉRCIO DE MÓVEIS – EIRELI 
 Kelma Diniz Beserra Alcantara  

Detentora da Ata 

4 

suspensão temporária de até 05 (cinco) anos em participar de licitações e impedimento de contratar com a 

O atraso no prazo de entrega implicará na aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de 
atraso, calculada sobre o valor total da Ata de Registro de Preços (Contrato), até o limite de 30% (trinta) do 

Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o 
descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas neste subitem, como também a 

O descumprimento do prazo para a retirada da Ata de Registro de Preços ou a recusa em aceitá-la implicará na 
cobrança de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços e no impedimento de 

tajubá pelo período de até 05 (cinco) anos, a critério da Administração do 

O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses do artigo 78. da 
ificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 
/2020 

/2020, a Nota de Empenho com os termos 
aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

Sr(a). Daniela dos Santos Leite, 
Sr(a). Janayna Ferreira  Andrade representante da Secretaria 
Representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, aos 

quais competirá acompanhar e avaliar a qualidade dos produtos, bem como dirimir as dúvidas que surgirem no seu 

as no Foro da Comarca de Itajubá - MG, 

ços, que vai assinada pela Sra. Kelma Diniz Beserra 

Itajubá, 05 de Novembro de 2020. 

 


